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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 □ MICROEMPRESA  

 

 

A EMPRESA RODRIGO CESAR DA SILVA MOLINA – ME, SEDIADA À RUA 

GONÇALO FERREIRA, 1606 – JARDIM PONTE GRANDE, CIDADE DE 

MOGI DAS CRUZES, ESTADO DE SÃO PAULO, INSCRITA NO CNPJ SOB 

Nº 17.428.167/0001-50, POR SEU PROPRIETÁRIO RODRIGO CESAR DA 

SILVA MOLINA, PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

34.735.963-2 SSP/SP, E INSCRITO NO CPF/MF COM O Nº 324.287.458.75, 

PARA FINS DE OBTER OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA LEI 

ESTADUAL 11.619/09 E LEI COMPLEMENTAR 123/06, DECLARAMOS QUE: 

● ESTAMOS ENQUADRADOS, NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E QUE 

NÃO ESTAMOS INCURSOS DAS VEDAÇÕES A QUE SE REPORTA O §4 DO 

ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 123/06; ● APRESENTAMOS A RECEITA 

FEDERAL ANUALMENTE A DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

ECONÔMICOFISCAIS DA PESSOA JURÍDICA (DIPJ) E/OU DECLARAÇÃO 

ANUAL DO SIMPLES NACIONAL (DASM), EM CONFORMIDADE COM O 

DISPOSTO EM ATO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL; ● 

CONSERVAMOS EM BOA ORDEM, PELO PRAZO DE CINCO ANOS, 

CONTADO DA DATA DA EMISSÃO, OS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM 

A ORIGEM DAS RECEITAS E A EFETIVAÇÃO DAS DESPESAS, BEM ASSIM 

A REALIZAÇÃO DE QUAISQUER OUTROS ATOS OU OPERAÇÕES QUE 

VENHAM A MODIFICAR A SITUAÇÃO PATRIMONIAL; ESTAMOS CIENTES 

DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INVERÍDICAS NOS 

SUJEITARÁ, JUNTAMENTE COM AS DEMAIS PESSOAS QUE PARA ELA 

CONCORREM, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO CRIMINAL 

E TRIBUTÁRIA RELATIVAS À FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO 
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CÓDIGO PENAL) E AO CRIME A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º DA LEI N° 

8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990). ESTA DECLARAÇÃO ESTÁ 

VINCULADA À VALIDADE DO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 

NÃO EXIMINDO A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA EM INFORMAR, 

ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO, ALTERAÇÕES QUE TENHA OCORRIDO EM 

SEU PORTE. SENDO A DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA O 

REENQUADRAMENTO DO PORTE DA EMPRESA E DECLARAÇÃO DE 

DESENQUADRAMENTO QUANDO A EMPRESA NÃO SE ENQUADRAR 

MAIS COMO ME E EPP.  

 

SOU OPTANTE DO SISTEMA SIMPLES NACIONAL? □ SIM  

 

 

MOGI DAS CRUZES, 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

 


